
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANCELMO SANTOS SILVA

   Endereço:  TV. SUELI DOS SANTOS - POVOADO CABEÇA DANTAS

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: BOQUIM - Estado: SE - CEP: 49360000

   Advogado(a): LUCIANA ARAUJO DO CARMO  6425/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201961001546
Número Único: 0001508-20.2019.8.25.0009
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/06/2019
Competência: Boquim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  02/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201961001546, referente ao protocolo nº 20190602144600294, do

dia 02/06/2019, às 14h46min, denominado Procedimento Comum, de Perdas e Danos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUIM (SE)  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANCELMO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, RG 

3.145.185-3, 2ª via, SSP/SE, CPF 009.919.18576, domiciliado e residente na Rua TV 

Sueli dos Santos, nº 30, Povoado Cabeça Dantas, em Boquim (SE), CEP 49.360-000, 

por intermédio de seus advogados com endereço na Av. Rio Branco, 186 – Edifício 

Oviêdo  Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910, endereço 

eletrônico, HJ.advogados@hotmail.com, vem à presença de Vossa Excelência para 

propor AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT, RITO ORDINÁRIO, em face da SEGURADORA LIDER DE 

CONSORCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, 

podendo ser representada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 

Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20.031-205, pelas razões de 

fato e de direito que passa a expor. 

 

PRELIMINAR – JUSTIÇA GRATUITA 

Serviços gerais, afastado por meio de Auxílio doença, devido o 

acidente, o Autor é de baixa renda, mantenedor do respectivo núcleo familiar, e não 

pode arcar com as custas processuais sem que desequilibre o orçamento doméstico, 

se caracterizando como pobre na forma da Lei 1.060/50 e do artigo 98 do Código de 

Processo Civil. 

p. 4



HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 
MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 
LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviedo Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910. 
Tel.: 3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870.  
Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

 

Assim, requer o processamento do feito sob os benefícios da 

gratuidade judiciária. 

Para comprovar o pedido de gratuidade apresenta como prova o 

comprovante de recebimento do benefício junto ao INSS. 

 

DOS FATOS 

 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 01/12/2018, 

evento este que lhe causou deformidade suportada até os dias atuais.  

 

Ciente do seu direito ao seguro obrigatório (DPVAT), o Autor, 

mediante requerimento administrativo, promoveu os trâmites para receber o 

pagamento da indenização a título de invalidez permanente, previsto na legislação que 

regula a matéria. 

 

Entretanto, após o referido procedimento administrativo, a 

seguradora Requerida apenas depositou a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), em 13/05/2019, conforme comprovante anexo. 

 

A seguradora Requerida feriu o que determina Lei, visto que pagou 

valor inferior ao por ela determinado, quando da ocorrência desse tipo de sinistro.  

 

Cabe salientar que a constatação da invalidez é clara, tendo inclusive 

o Autor obedecido aos trâmites administrativos para receber a indenização, 

procedimento ao qual foi juntada toda a documentação adquirida após o acidente. 

Entretanto, mesmo reconhecendo a existência de invalidez permanente, a seguradora 

não pagou adequadamente a quantia destinada a este tipo sequela. 

 

Em decorrência do sinistro, o Autor sofreu danos físicos que 

conforme consta no Relatório médico: sequelas e lesões definitivas. 

O Requerente recebeu o seguro DPVAT, no valor de R$ 7.087,50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), ocorre que o valor pago não está 

em conformidade com a Lei 6194/74, em seu artigo 3º, II, tendo em vista que o artigo 
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afirma que o pagamento é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que 

realmente não foi obedecido a Lei, ou que melhor seja avaliado o percentual que foi 

arbitrado administrativamente. 

Assim o Requerente faz jus a diferença no valor de R$ 6.412,50 (seis 

mil e quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).           

Caso Vossa Excelência entenda de outra forma, por se tratar de 

invalidez permanente, que seja arbitrado o percentual permitido por Lei no caso do 

Autor, de acordo com § 1º, II, do artigo 3º da Lei 6.194/74, tendo em vista que no 

processo administrativo não está justificado o percentual do valor pago.        

Portanto, é notório que é justa a reparação, é obrigação que a Lei 

impõe a seguradora Requerida, assim sendo, fica caracterizado o direito do Autor de 

receber a complementação da indenização por acidente, uma vez que as Resoluções 

da CNSP não podem ser utilizadas para fixar valores do seguro obrigatório que fora 

definido por Lei. 

 

DO DIREITO 

 

A Lei 6.194/74 modificou o art. 5º § 1º da Lei 6.194/74, cuja norma 

está no caso em tela, na qual estabelece: 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:                            (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos). 

       I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                      (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                         (Incluído pela Lei nº 11.482, 
de 2007) 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.                        (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto 
abaixo:                       (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                      
 (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais.                      (Incluído pela Lei nº 11.945, 
de 2009). (Produção de efeitos). 

 

Desta forma a Requerida não cumpriu o que prevê o artigo 

supracitado. 

 

Recentemente o Tribunal de Justiça já se manifestou em casos de acidente 

que gerou invalidez permanente: 

ACÓRDÃO: 20151289  

RECURSO: Apelação 

PROCESSO: 201500700380 

JUIZ(A) CONVOCADO(A): ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA  

APELANTE 

SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

 Advogado: MARIA AUXILIADORA 

GARCIA DURAN ALVAREZ  

APELADO 
JOSÉ TAVARES MAMEDIO 

Advogado: AYDA DOS ANJOS DA 

SILVA  

EMENTA 
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Constitucional, Civil e Processual Civil - Apelação Cível - Seguro 

obrigatório – DPVAT - Falta de interesse de agir: pendência de valor - 

Preliminar rejeitada - Invalidez parcial permanente em graus variados - 

Aplicação do valor da indenização nos termos da nova redação do prevista 

no art. 3º, "a", da Lei nº 6.194/74 conferido pela Lei nº 11.482/2007 - 

Irretroatividade da lei - Princípio do tempus regit actum - Evento danoso 

ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009 - Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) em casos de invalidez permanente e morte - Graduação da 

invalidez - Valor da indenização que deve ser proporcional ao percentual 

apurado pelo laudo (25%) e ao índice mencionado na legislação - Reforma 

da sentença – Redução do valor do prêmio – Dedução da quantia já paga – 

Incidência de juros a partir da citação e correção, pelo IPCA desde o 

pagamento parcial do prêmio – Redução dos honorários para o percentual 

de 15% sobre a condenação – Apelo conhecido e provido em parte - 

Decisão unânime. 

- Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser 

aplicada a lei em vigor na data do sinistro. Verificando que o acidente em 

tela ocorreu em 19/06/2012, aplica-se ao presente caso o estabelecido no 

art. 3º, I da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.482/2007, a 

qual estabeleceu o valor limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) para o caso de invalidez permanente, conforme previsão do art. 8º da 

referida legislação, cuja constitucionalidade deve ser reconhecida; 

- Nos acidentes ocorridos após a edição da MP nº 451, convertida na 

Lei nº 11.945/2009, a indenização decorrente do Seguro DPVAT 

depende da verificação da invalidez permanente e sua quantificação. 

Apurado o grau ou percentual da invalidez permanente pelo laudo, nos 

termos da tabela prevista na Lei nº 11.945/2009, esse será o percentual 

a incidir sobre o valor máximo previsto, para o cálculo do valor 

efetivamente devido, considerando as lesões aferidas de forma 

proporcional, justificando a redução do quantum indenizatório, nos 

moldes que restaram adimplidos pela Seguradora Apelante. 

 

Assim fica demonstrado que é notório o direito do Requerente e que 

inclusive encontra todo respaldo legal para seu direito. 
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DO PEDIDO 

Pelo exposto, requer-se: 

1- Citação do Requerido, para, querendo, contestar no prazo legal, 

sob pena de confissão; 

2- Autor não tem interesse em audiência de conciliação; 

3- Que seja condenado o Requerido a pagar o complemento no 

valor de R$ 6.412,50 (seis mil e quatrocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), acrescidos de juros e correção monetária; 

4- Caso Vossa Excelência entenda de outra forma, por se tratar de 

invalidez permanente, que seja arbitrado o percentual permitido 

por Lei no caso do Autor, de acordo com § 1º, II, do artigo 3º da 

Lei 6.194/74, tendo em vista que no processo administrativo não 

está justificado o percentual do valor pago; 

5- Benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que o Requerente é 

pobre na forma da Lei; 

6- A condenação do Requerido ao pagamento das custas 

processuais e honorário advocatícios, estes em percentual a ser 

arbitrado por esse Juízo incidente sobre o valor total da 

condenação.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.412,50 (seis mil e quatrocentos e 

doze reais e cinquenta centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Boquim (SE), 02 de junho de 2019.  

 

Horino Joaquim do Carmo 

Advogado – OAB/SE 4.233 

 

Márcio Araújo do Carmo 

OAB/SE 5.542  

 

Luciana Araujo do Carmo 

OAB/SE 6.425 
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201910600710

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 02/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910600710

Comarca de Boquim

Valor da Causa:
R$

6.412,50

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 96,18

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 466,56

Guia Válida até 22/06/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201910600710

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 02/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910600710

Comarca de Boquim

Valor da Causa:
R$

6.412,50

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 96,18

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 466,56

Guia Válida até 22/06/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856000000047   665601560121   019106007107   201906220003

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 02/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910600710

Comarca de Boquim

Valor da Causa:
R$

6.412,50

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 96,18

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 466,56

Guia Válida até 22/06/2019

Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numG...

1 of 1 02/06/2019 14:33
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  02/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o beneplácito da justiça gratuita formulado pelo requerente, conforme os arts. 98 e art. 99 do CPC.

Considerando o pleito constante no petitório, em seu item 2, deixo de designar audiência de conciliação. Advirta-se o

acionado de que detém o prazo de 15 (quinze) dias para realizar contestação (art. 335, I e III, do CPC), devendo,

nesta oportunidade, alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o

pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001546 - Número Único: 0001508-20.2019.8.25.0009
Autor: ANCELMO SANTOS SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro o beneplácito da justiça gratuita formulado pelo requerente, conforme os arts.

98 e art. 99 do CPC.

Considerando o pleito constante no petitório, em seu item 2, deixo de designar

audiência de conciliação.

Advirta-se o acionado de que detém o prazo de 15 (quinze) dias para realizar

contestação (art. 335, I e III, do CPC), devendo, nesta oportunidade, alegar toda a

matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do

autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 13/06/2019, às 09:36:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001481085-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001481085-78. fl: 1/1
em 13/06/2019 às 09:36:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Foi expedido carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961005118 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961005118

PROCESSO: 201961001546 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001508-20.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANCELMO SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho: Defiro o beneplácito da justiça gratuita formulado pelo requerente, conforme os arts. 98 e art. 99 do
CPC. Considerando o pleito constante no petitório, em seu item 2, deixo de designar audiência de conciliação.
Advirta-se o acionado de que detém o prazo de 15 (quinze) dias para realizar contestação (art. 335, I e III, do
CPC), devendo, nesta oportunidade, alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito
com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 14/06/2019, às 11:00:59

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001496083-97.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001496083-97. fl: 1/1
em 14/06/2019 às 11:00:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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